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MENSAGEM RETIFICATIVA N° 001/2025 AO PROJETO DE LEI 048/2025 

 

Alteração dos incisos I e II do Art. 4°, do 
Projeto de Lei 048, de 18 de novembro de 
2025. 

 

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Vereador Hélio José Langhanz 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 
Na oportunidade em que cumprimentamos cordialmente Vossa 

Excelência, vimos por meio deste encaminhar a presente Mensagem Retificativa, a fim 
de que seja submetida à apreciação dessa Casa Legislativa a seguinte alteração nos I e 
II, do Art. 4°, do Projeto de Lei Ordinária n° 048/2025, o qual terá a seguinte redação: 

 
“I - No Orçamento Fiscal, em R$24.490.201,67 (Vinte e 
quatro milhões, quatrocentos e noventa mil, duzentos e um 
reais e sessenta e sete centavos); 
II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$20.060.627,52 
(Vinte milhões, sessenta mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e dois centavos).” 
 

Ademais, foram ajustados os anexos e demonstrativos listados abaixo 
devido à necessidade de adequação de fontes de recursos e código de 
acompanhamento da execução orçamentária em algumas despesas. 

Ajustados: 
- Demonstrativo da receita e da despesa por grupo de natureza de 

despesa – orçamento fiscal e da seguridade social; 
- Demonstrativo da compatibilidade e atualização das metas fiscais; 
- Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado; 
- Quadro De Detalhamento Da Despesa; 
- Anexo 1 - Receita E Despesa Por Categorias Econômicas - Lei 4320-64; 
- Anexo 2 - Despesas -Especificação Da Despesa; 
- Anexo 6 - Programa De Trabalho - Lei 4320-64; 
- Anexo 7 - Funções, Subfunções E Programas Por Projetos-Atividades; 




